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INDICAÇÃO Nº w 57 /2026

Ementa: A realização de limpeza urbana,
capinação e manutenção dos meios-fios e
calçada na Avenida Senador João Câmara,
iniciando nas proximidades no News Motel ate o
Campo de Futebol Ferreirão.

Sr. Presidente, Srs. Vereadores,

O Vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais
e legais, INDICA a Vossa Excelência, após anuência do Plenário, o envio do presente
expediente ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ DE FIGUEIREDO VARELA, para que o
mesmo viabilize junto aos órgãos competentes que seja feito a limpeza e capinação dos
meios fios e calçada iniciando nas proximidades no News Motel ate o Campo de Futebol

Ferreirão na Avenida Senador João Câmara.

JUSTIFICATIVA

A referida via encontra-se com acúmulo de mato e vegetação excessiva ao
longo dos meios-fios e calçadas, causando transtornos aos moradores, pedestres e
motoristas que utilizam diariamente o local. A falta de manutenção compromete a
mobilidade urbana, dificulta a passagem de pedestres, além de favorecer o aparecimento
de insetos, animais peçonhentos e descarte irregular de lixo.

A execução dos serviços solicitados contribuirá para a melhoria da limpeza
pública, segurança, acessibilidade e qualidade de vida da população, além de
proporcionar melhor aspecto urbanístico à região.

Sala das sessões da Câmara Municipal de São José de Mipibu, em 19 de Maio de 2026.
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Vereador


